LEI Nº 861, DE 08/12/83

Dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço público municipal e atividade privada para efeito de aposentadoria.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O tempo de serviço prestado em atividade vinculada ao regime da Lei Federal nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, é contado pelo Município de Timóteo apenas para efeito de aposentadoria de seus funcionários estatutários, que na data da aposentadoria estejam em efetivo exercício há mais de 05 (cinco) anos.

Parágrafo Único – O tempo de serviço de que trata este artigo será provado por certidão fornecida pelo Instituto Nacional de Previdência Social – INPS.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, serão observadas as seguintes normas:

I – não será admitida a contagem de tempo de serviço em dobro ou em outras condições especiais;

II – é vedada a acumulação de tempo de serviço público com o de atividade privada, ou em exercício de mandato eletivo, quando concomitante;

III – não será contado por um sistema, o tempo de serviço que já tenha servido de base para concessão de aposentadoria pelo outro sistema.

Art. 3º - A aposentadoria por tempo de serviço, com aproveitamento da contagem recíproca, somente será concedida ao funcionário público municipal que contar ou venha a completar 35 (trinta e cinco) anos nos serviços, ressalvadas as hipóteses de redução expressamente previstas na Constituição Federal.

Art. 4º - Em virtude desta Lei, não ocorrerão modificações nos proventos dos funcionário aposentados anteriormente à sua vigência.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1983; 19º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

